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CONTRATO ADMI TM No 02412024

pRocEsso ADMINISTRATM No 02812024

DIsPENsA or ucrmçÃo No 015/2024

coNTRATAÇÃo DE pEssoA FÍstcA r/ou luRÍolca Que

ATUE NO RAMO DE RESTAURANTE PARA PRESTAR

sERVIÇos no vurulcÍplo DE JoÃo cosrA - Pl,

CoMPREENDENDO FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO

PARA . ALMOÇO - JANTA& TIPO QUENTINHAS E A

EMPRESA FRANCTSCO GOMES DE SOUSA JUNIOR

o1a1Í9r7!42, (CNPJ 17.632.338/0001-69), NA

FoRMA ABAIXO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NO

14.133/2021.

)P
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o vutrttcÍplo DE JoÃo COSTA- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por meio da

PREFETURA MUNIOPAL DE JOÃO COSTA, inscrita na GNPJ sob o no 0',1.612.580/0001-30,

situada na RUA JOSE PAUUNO DE OLIVEIRA, S/N, centro - CEP 64.765-000, João Costa, neste

ato representado pelo Prefeito José Neto de Oliveira, Inscrito no CPF no 259.282.103-10,

residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominada de CONTRATANTE e a

empresa FRANGSCO GOMES DE SOUSA JUNIOR ÍN81 1957342, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ no 17.532.338/0001-69, com sede na

R PROJETADA, CENTRO, JOAO COSTA-PI, CEP: 64.765-000, neste ato representado pelo Sr'

FRANSSCO GOMES DE SOUSA JUNIOR, portador do CPF n.o 048.119.573-42, tendo em

vista o disposto no Processo Administrativo n.o O2812O24, DISPENSA DE UCITAçÃO N'
O15t2O24 - CPL e proposta adjudicada e homologada em O8lO3l2O24 que passam a integrar

este instrumento, independentemente de transcrição, na parte em que com este não conflitar,

resolvem de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO. regulado pelos preceitos de

direito público, especialmente pela Lei n. 14.133/2021 e alterações posteriores, aplicando-se

lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito

privado, bem como mediante as seguintes cláusulâs e condições:

t

Avenida 01 dê laneiÍo, srN - Cenlro, loão Costa . Pl
C€P: 64.755-000. CNPJ: O1.612.58Or0O01-30. Iel: 89. 3486'O122

€mail: prêÍêituràmunicipalioao(ostaÍdgmàil.(om
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cúusut-l PRIMETRA - Do oBJETo

O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE CONTRATAçÃO Of RESSOI

rÍsIcl vou :uúotca euE ATUE No RAMo DE REsTAURANTE eARA pREsrAR

sERvIços Ao uulldno os roÃo cosn - pI, coMpREENDENDo FoRNEGMENTo DE

nffe4ÃO PARA - ALMoçO - JANTAR" TrpO QUENTINHAS, conforme especiÍicações e
quantidades constantes da Díspensa de Licitação n.o 01512024.

Os itens, ora contratados, foi objeto de procedimento de Dispensa De Licitação no O1512O24,

Processo Administrativo no OZal2O24, conforme a autorização da autoridade competente, e

de acordo com o disposto na Lei n.o 14.133/?021.

cúusuu rrncErRA - Dos cAsos ourssos

Os casos omis§os serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que dispóe

a Lei no 14.133/2021, suas alterações e demais preceitos de direito público, e, supletivamente,

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposiçôes de direito privado, conforme Art.

92 inciso III.

cúusurA euARrA - DA FoRMA DE pREsrAçÃo DE sERVrços

O objeto desta licitação será executado de acordo com a ordem de serviço emitida pelo órgáo
competênte do Município, no horário das 08:00 às 13:00 horas, e será vistoriado por setor
competente desta Preíeitura, conforme determinaçôes da lei de 14.133 contidas no Capítulo
VI do Art- 115 a 123.

cúusulA eurNTA - Do pREços E DAs coNDrçÕEs Do PAGAMENTo
O CONTRATANTE pagaÍá à CONTRATADA o valor global de R$ 18.720,00 (dêzoito mil,
sêtecentos e vinte reais), conforme os preços constantes na proposta vencedora constante
do Processo de Dispensa no 01512024.

O pagamentoserá efetuado, em moeda nacional. I
_Ã I
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cúusu!.A SEGUNDA - DA coNTRATAçÃo DIRETA

AvÊnidâ 01 dê Janeiro. 5/t{ - Cêrtro, loão Costa " pl
(ÊP: 64.765-qO0 . {§PJ: 01.61?.580rOOo1-30. Te,: 89. 3486-0122

ãmeil: píêleiltiramunicipàlioioÍoJia{ôgmaal..om
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plúgnAFo SEGUNDo - Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá,

dentro deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do eÍetivo pagamento sem

atrasos, nenhuma forma de atualização do valor devido.

PARÁGRAFO TERCETRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto for

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de

penalidade ou inadimplência contratual.

PARACRAFO QUARTO - Este contrato não sofrerá reajuste de preços. Os pagamentos serão

de acordo com o que está contido no Capítulo X do Art, 141 á 150 da Lei 14.133/2021.

cúusurA sExrA - ol oomçÃo oRçAMENTÁRIA

lnformamos que as despesas serão efetuadas com os seguintês recursos:

poDER 02 PREFtrruRA MuNIclpAL DE JoÃo cosÍA
ORGÁO 02 Secretaria Mun.de Adminiírdção e Plane.iamento-SEMAP

3.3.90.39 ourRos sERVrços DE TERGERoS - pEssoA ruRiDlcA 1.500.@.999.000

3. l. 90. 39 ourRos sERvrços DE ÍÊRcBRos - pEssoA JURÍüCA 1720.05.999.000

i. 3. 90. 39 ouÍRos sERVrços oE ÍERcERos - pEssoÂ ruRiDlca 1.7s0.0s.999.000

cúUSUtA SÉTIMA- DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANÍE

O CONTRATANTE obriga-se a:

I - Emitir a ordem de Serviços do objeto de contrato, assinada pela autoridade competente;

II- Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato;

III - fiscalizar o Íiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro,

integrado ao Gabinete do Prefeito Municipal.

#
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PAúGRAFo PRIMERO - o pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados da

apresentação da nota fiscal/fatura, estando está devidamente atestada pelo setor

competente, através de depósito na Agência 0d)1. Conta 91053595, Banco 197 - Stonê

Pagamentos S.A.

Avênida 01 de raneiro, S/N - Cêntro, roão Costa - Pl
(€P: 64.765-o00. Ct{PJ: o1.612.58010O01-30. Tel: 89. 3486-0122

€mail: preÍeiiuramuni(ipalioao(os1ã@gmail.com
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cúusuu ornva - DAs oBRIGAçôgs ol coxrmmoe

A CONTRATADA obriga-se a:

I - Executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o

Instrumento Convocatório e com a sua proposta;

II - Entregar os serviços objetos do contrato, na sede de acordo com a ordem de serviços, no

prazo máximo.definido em tal documento, de acordo com e necêssidade e conveniência da

Administração;

m - entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as especificaçÕes constantes

do Processo Licitatório, Dispensa de Licitação no O15l2O21t

lV - Substituir, às suas expensas e no prazo determinado pelo ór9ão competente desta

Prefeitura, os serviços realizados em que se verificarem vícios destoantes do padrão normal;

V - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

VI - Assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato,

inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir

sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e

securitários do seu pessoal;

VII - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e

securitária regulares;

VIII - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

IX - Fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto deste

contrato;

"e
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cúusur.A NoNA - Dos cAsos DE ExrrNçÃo

O presente contrato seé extinto excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos na

da Lei n.o 14.133 conforme estabelecido na Seção M, Título 3, Capítulo MII, sob qualquer uma

das formas descritas na mesma lei.

a

Âvênida 01 de ranêiro. S/N - C€nlÍo, loão Cosla ' Pl
€€P: 64.765-000. CNPj: 01.612.58010001-30' Tel: 89. 3486-0122

€mail: preleituÍamunicipàlioaotostaa,rgmail.com
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cúusurA oÉcrul- ol oruuueçÃo

cúusur-A oÉcrml pRTMETRA - oa vtcÊltcn

cúusur.l oÉcruA SEGUNDA - ol rscr-zlçÃo

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos

estabelecidos no art. 7o desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação

de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com inÍormaçôês pertinentes a essa atribuição.

PARAGRAFO PRIMERO - O Íiscal do contrato anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a

regularização das faltas ou dos deÍeitos observados.

PARAGRAFO SEGUNDO - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil

para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência

que ultrapasse sua competência.

PARAGRAFO TERCERO - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de

assessoramento jurídico e de controle interno da Adminiíração, que deverão dirimir dúvidas

e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. De

acordo com o Art. 117 da Lei 14.133/2021.

J,6
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O ato que autoriza a contratação ou Extrato de contrato do presente Contrato será publicado

em sítio oficial eletrônico conforme aÍt.72, 
^o 

prazo previsto no do art. 94 da Lei n.o

14.133/2021.

Este contrato vigorará por até 90 (noventa) dias a partir de sua assinatura, podendo, ainda,

ser prorrogado ou aditivado, por interesse público e de acordo com a conveniência deste

Municípiq nos termos da Lei no 14.133/2021.

Âvenida 01 de Jâneiro, S/N - Centro, loão Costa - Pl
C€P: 64.765-OO0 . CNPI: O1.612.580/OO01-30 . Tel: 89. 3486-0122

Cmail: preleituramunicipàljoaocosla@gmail.com
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cúusuue oÉcri,rl rcncErRA - ols rrruçôrs r srxçÕrs aoMlNrsrRArrvAs

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à

CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da Íalta ensejada, as

penalidades previstas no art.'155 a l63 da Lei n.o 14.133/2021.

pAúCnAfO pnfMEIRO - Em caso de aplicação de multas, será calculada na forma do edital

ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,57o (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será

aplicada ao responsável por qualquer das infraçôes administrativas previstas no art. 155 desta

Lei.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou

motivos de força maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo

CONTRATANTE.

PAúGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura

devidos ou cobradas judicialmente.

cúusurÂ DÉcrMA QUARTA - Dos REcuRsos

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.o 14.133 /2021, cabem os

recuBos dispostos no seu capítulo [I Art 165.

cúusutA eurNrA- DA vINcuLAçÃo

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, a

Dispensa de Licitação n.o 01512021, bem como à proposta firmada pela CONTRATADA. Esses

documentos constam do Processo Licitatório e são partes integrantes e complementares

deste Contrato, independentemente de transcrição.

cúUsUtA DÉCIMA sExTA - Do FoRo

Fica eleito o foro da Comarca de São João do Piauí, Estado Piauí, da Justiça Comum, para

dirimir as questóes derivadas deste Contrato. E por estarem de acordo, depois de lido e
achado conforme o presente contrato lavrado em três vias, assinam as partes abaixo.

feitu
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Avenida 01 de lenêiío, s/N - cenlro, loão (osta - Pl

CEP: §4.765-000 . (NPJ: 01.612.580rooo1-30 . Tel: 89. 3486-o122
€mail: prerêituramunicipàlioaotostaiôgmail..om

:.'..,.,...,rr .1.' íl,.,..,.,,',-, . ,,. o"t,.
tPiffi-tsm



PRE

a
PrefeitH ura d

oao
trabalho continua!

João Costa - PI, 08 de março de 2024.

RA MUNICIPAL DE JOÃO COSTA.PI

CONTRATANTE

Á- úl; Ioarr- á",oo
FRANCISCO GOMES DE SOUSA JUNIOR (N81 1957342

17.632.338/0OO1-69
CONTRATADA

TESTEMUNHA

TESTEMUNHA

tPiffi-tsm
Avenida 01 de laneiro, S/i,l - €êntro, loão aosla - Pl

CtP: 64.765-000 . CNPJ: O1.612.58O1OOO1-3O . Tel: 89. 3486-0122
€màil: preteituràmuniEapàlioaocosta@gmail.(om
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